
 
PARECER DA COMISSÃO  

ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  
 
 
 

Aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três 
(18/09/2023), os membros da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação se 
reuniram a fim de apreciar o Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2023, que tem como 
súmula: APROVA AS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERA, ESTADO DE MATO GROSSO, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022.  

 
Em atendimento ao que dispõe o inciso XII do Art. 17 da Lei 

Orgânica do Município de Vera-MT, que define como atribuição da Câmara: “julgar, 
anualmente, as contas do Prefeito, na forma da lei”, a Comissão de Orçamento, Finanças 
e Tributação, analisou o relatório das Contas Anuais do Governo Municipal referente ao 
Exercício de 2022, previamente analisadas pelo Ministério Público de Contas  e pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que emitiu PARECER PRÉVIO 
FAVORÁVEL (11/2023-Plenário Presencial) à aprovação das Contas Anuais de 
Governo da Prefeitura Municipal de Vera, Exercício Financeiro de 2022, sob a gestão do 
Sr. Moacir Luiz Giacomelli. 
  

Portanto, a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação 
confecciona o presente parecer com fulcro no arcabouço documental apresentado, dentre 
as quais referendamos: Leis pertinentes, PPA, LDO e LOA, Parecer 4.223/2023 do 
Ministério Público de Contas e o PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso (TCE/MT). 

 
Com escopo nos termos deste Parecer Favorável, para aprovação e 

tramitação do Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2023 para ser votado no Plenário em 
Sessão Ordinária, acompanham o Parecer do Relator, o voto do Presidente e o voto do 
Membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação. 

  
Outrossim, consubstanciado nas orientações da respeitável decisão 

do Egrégio Tribunal de Contas do Estado, DETERMINAMOS ao gestor da Prefeitura 
Municipal de Vera, senhor Moacir Luiz Giacomelli que:  

 



I) Aprimore as técnicas de previsão de valores para as metas 
fiscais, adequando-as à realidade fiscal/capacidade financeira do município e 
compatibilidade de tais metas com as peças de planejamento; e,  

 
RECOMENDAMOS que:  
 
II) Verifique e controle, por fonte, os saldos de excesso de 

arrecadação, quando da abertura de créditos adicionais. 
 

DIANTE DO EXPOSTO, a Comissão de Orçamento, Finanças e 
Tributação manifesta PARECER FAVORÁVEL PARA APROVAÇÃO DAS 
CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2022, SOB A GESTÃO DO SENHOR MOACIR LUIZ GIACOMELLI. 

 
Este é o Parecer! 

Salvo melhor juízo do Soberano Plenário. 

 
Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vera-MT, aos dezoito 

dias do mês de setembro de 2023. 
     
 
 
 
 
DONIZETE VALDOMIRO PANIZON 

Presidente da Comissão  
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        Relator da Comissão 
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